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AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
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CONTRATANTE- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE

A pREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE, torna.se público que realizará
Dispensa de licitação, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art.

75, ll, nos termos da Lei n! 14.133, de 10 de abril de 2þ21, e demais normas

aplicáveis.

Envio de proposta até: 0910412025: 14:00horas
Critério de Julgamento: menor preço
Regime de Execuçäo: Empreitada por Preço Global
Entrega : E-mail : contratacao@ l icita,cao. caucaia. ce. gov. b r ou
Gestäo de Licitação, localizado na Rua José Valdeci Pinto
Padre Romualdo.

01 - OBJETO:Aquisição de quadriciclo tipo OHV de interesse do lnstituto do meio

ambiente município de CaucaialC1, aberto exclusivarnente as microempresas,

empresas de pequeno porte nos termos disposto no inciso I do art. 48, I da lei

comptementar No123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar
14712014.

1.1 - Ê. parte integrante do presente os seguintes anexos:

Anexo l-Termo de Referência do Objeto/Estimativa de Preços;

Anexo ll -Modelo de Proposta de Preços
Anexo lll-Modelo de declaraçäo empregador pessoa jurídica;

Anexo lV - Modelo Declaração de Micro Empresa, Empresa de Peq

Anexo V- Minuta de Contrato.

02 - DA PART¡CIPAçAO
2.1 Poderá participar interessados, cuja finalidade social abranja o objeto deste

aviso de contrataçäo.

2.2 O presente procedimento é aberto a participação exclusivà das microempresas

e empiesas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV c/c o art. 48, inciso

l, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

desta dispensa de licitação os fornecedores que não

Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
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responsável devidamente designado pela
cinco dias contatos a partir da emissão da o

omissão ou qualquer outro pretexto.

3.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispöe o Termo de

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos

seus termos, bem como de-fornecer os materiais; equipamentos, ferramentas. e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4 - FORMA E CRlrÉnlos DE SELEçÃO OO FORNECEDOR
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2.4 Näo poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da

do contrato agente público do órgäo ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da leg islaçäo que disciplina
a matéria, conforme S 1o do art. 90 da Lei n.o 14.133. de 2021'

3 - DO ENVIO DA PROPOSTA

3,1 O interessado, após a divulgaçao do Aviso de Contrataçao Direta,

encaminhará, a proposta conforme modelo (Anexo ll), com a descriçäo do dos
serviços, preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.2 A proposta poderá ser enviada via e-mail
contratacao@ I icitac?o.. ca ucaia. ce. qov. b rou

de Gestão de Licitaçäo, localizado na Rua
Padre Romualdo.

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em
ou o, vinculam a Contratada.

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

4.1 O fornecedor será selecionado por meio da real
DISPENSA DE LIC¡TAçAO, os serviços se

| - Será selecionado o proponente que ofertar o

ENTAçÃO DE HABILITAçÃO5- DOCUM
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5.1 - A documentaçäo de Habilitação deverá ser env¡ada juntamente

proposta de preços.

5.2 - Parafins de habilitaçäo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

5.3 Habilitaçäo jurídica

5.3.1.0s documentos a serem exigidos para fins de haþilitaçäo, nos termos dos

arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e

deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços na forma que

dispöe o item 3 deste Aviso de Contrataçäo Direta.

5.3.2. Será inabilitado o fornecedor que näo comprovar sua habilitação, seja por

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. Podendo o

responsável pela contrataçäo fixar prazo para que os fornecedores interessados
possam sanear a documeniaçao neiessária à sua habilitação.

6 - CONTRATAçÃO

l. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

ll. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,

por sòli.itaçäo justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçäo.

lll. O prazo de vigência da contrataçäo é o estabelecido no Termo de Referência.

7. |NFRAçÖES e SANçÖES ADMINISTRATIVAS

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar

hipóteses previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2Q21:

7.2 Ofornecedor que cometer qualquer das infraçöes descritas
no 14.133, de 2021: ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilid civil e criminal,

às seguintes sanções:

a) Advertência pela inexecução parcial do
Direta, quando não se justificar a imposiçäo de

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por

do(s) item(s)
as infrações tais como

inexecuçäo parcial do contrato a praticar ato lesivo;

de licitar e contratar no âmbito da Administraçäo Pública direta
licado a sanção, pelo prazo máximo de 3
parcial, ou apresentar declaraçäo ou
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçäo Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo pruzo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos de apresentar declaraçäo ou documentação
falsa a praticar ato lesivo, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição

da penalidade mais grave;

7.3 A aplicaçäo das sançöes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

algume, a obrigação de reparaçäo integral do dano causado à Contratante (art.

156. S9")

7.4 Todas as sançöes previstas neste Aviso poderäo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, S7").

7.5 Antes da aplicaçäo da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçäo (art. 157)

7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

deðse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

ii.i,ïi:*ffi)nou".realizar'se-áemproceSSoadministrativoque
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando _s9 9
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçäo de
inidoneidade para licitar ou contratar.
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d) Declaraçäo de inidoneidade P ra licitar ou contratar, que ima

sejam tipificados como atos lesivos na
o ritoserão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

procedimental e autoridade competente definidos na

7.10 A personalidade jurídica do Contratado siderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilita ou dissimular a prática dos

1

r,

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusäo patrimonial, e,

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
ores e sócios com poderes de administraçäo, à

do mesmo ramo com relação de coligaçäo
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.11 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicaçäo da sançäo, informar e manter atualizados os dados relativos às

sançöes por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas tnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

7.12 As sançöes de impedimento de licitar e contratar e declaraçäo de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no

14.133. de 2021.

CAUCAIA/CE - CE, em 27 de março de 2025

l* [.,.- ¿" tt"(æ
José Lucas da Silva Pinheiro

Ordenador de Despesas do lnstituto do Meio Ambiente - IMAC
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